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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Do Sr. Hercílio Coelho Diniz)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997,  para  dispor  sobre  o
vestuário do motociclista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de  1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  o

vestuário do motociclista.

Art 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 54. ................................................................

...............................................................................

III – usando vestiário de proteção, macacão com

cotoveleiras  e  joelheiras  para  o  motociclista,  de  acordo  com

especificações do CONTRAN.(NR)

Art. 244. ................................................................

I – sem usar capacete de segurança com viseira

ou  óculos  de  proteção  e  vestuário,  macacão  com  cotoveleiras  e
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joelheiras  para  o  motociclista,  de  acordo  com  as  normas  e

especificações aprovadas pelo CONTRAN; 

......................................................................(NR)”

Art.  5º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa

dias da data de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A dependência de brasileiros de fontes de renda ligadas a

aplicativos de entrega está em franca ascensão, de acordo com levantamento

do Instituto Locomotiva divulgado pela revista IstoÉ Dinheiro.  Um contingente

de  32,4  milhões  de  pessoas,  correspondente  a  20%  da  população  ativa,

depende do dinheiro proveniente de aplicativos de entrega e outros serviços

realizados via aplicativos.

Uma das profissões que mais se expandem no Brasil é a

dos motociclistas profissionais (conhecidos como motoboys ou mototaxistas), o

que pode aumentar os acidentes de trânsito envolvendo esta categoria.

No setor brasileiro de serviços, uma das profissões que

mais  tem  se  ampliado  é  a  dos  motociclistas  profissionais  Dessa  forma,  o

número de motos em circulação cresceu 91,6% nos últimos seis  anos.  Em

contraponto a esse aspecto de valorização social, observamos o elevado índice

de  acidentes  envolvendo  motociclistas,  com  desdobramentos  indesejáveis.

Feridos e deficientes permanentes compõem estatísticas sombrias, ao lado de

grande número de mortos.

Estudos apontam um envolvimento desproporcionalmente

alto de motocicletas em acidentes de trânsito em relação ao tamanho da frota,

além de elevada taxa de letalidade entre acidentados ocupantes desse veículo.

Embora a frota de motocicletas seja sete vezes inferior à

de carros, as motos se envolvem, proporcionalmente, em maior número de

acidentes fatais que os automóveis.  De cada quatro mortes registradas nas

ruas devido a acidentes de trânsito, uma é de motociclista. Os acidentes com

motos matam muito mais pessoas do que os ocorridos com carros de passeio. *C
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Sobre duas rodas, o risco de morte é 20 vezes maior do

que  com  carro;  71%  dos  acidentes  de  moto  têm  vítimas  contra  7%  nos

acidentes de carro.  O perfil médio das vítimas fatais no trânsito é de homens

jovens. Um em cada quatro estava em uma motocicleta. Acidentes de moto

deixam 2,5 milhões de pessoas com invalidez permanente em 10 anos. Se

somados os acidentados com sequelas menos graves, o total de casos chega

a  quase  3,3  milhões.  As  mortes  superam  200  mil  e  essas  ocorrências

pressionam a saúde pública, a previdência e a produtividade econômica.

De todas as indenizações pagas pelo seguro Dpvat, 72%

estão  relacionadas  a  acidentes  com  moto  ou  ciclomotores.  Segundo

informações das Seguradoras,  estão somados pedidos de indenizações por

morte, invalidez e despesas médicas pagas tanto a motociclistas quanto a seus

passageiros e outras pessoas atingidas por motos em acidentes de trânsito. 

Entre os acidentados, 78% são homens, 52% têm entre

18  e  34  anos,  uma  faixa  etária  que,  em  caso  de  invalidez,  compromete

diretamente a capacidade produtiva do País, segundo economistas.

O atendimento de motociclistas acidentados nos pronto-

socorros  está  impactando  o  serviço  público  de  saúde,  notadamente  dos

grandes centros urbanos, pelo aumento da demanda, maior e mais complexa

devido aos politraumatismos, e pelos custos equivalentes.

Estima-se que os acidentes de trânsito no País tenham

drenado R$ 23 bilhões ao ano, em cálculo feito pelo Ipea. Grande parte desse

valor é destinada ao pagamento de procedimentos hospitalares. De janeiro a

junho de 2019, das internações por acidentes de trânsito no SUS em todo o

País, aproximadamente 60% foram de motociclista. 

Apesar  da  importância  do  tema,  tanto  pela  crescente

utilização dos serviços de entrega quanto pela gravidade e grande número de

vítimas  resultantes  de  acidentes  envolvendo  motociclistas  profissionais,  há

raras iniciativas visando minimizar o problema. 

Na  tentativa  de  diminuir  os  prejuízos  resultantes  dos

acidentes  de  trânsito  com  motocicletas,  propomos  o  uso  obrigatório  de

macacão com cotoveleiras e joelheiras como vestuário protetor do motociclista, *C
D2
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que deverão ser fornecidos pelas em mediante duas alterações no texto dos

artigos 54 e 244 do Código de Trânsito Brasileiro.

Devido a todo o exposto se torna necessário a adoção de

tais medidas, ressaltando que todas as despesas oriundas da aquisição dos

citados equipamentos, deverão ser arcadas pelo empregador de motociclistas

profissionais  (conhecidos  como motoboys ou  mototaxistas),  que  ficarão

obrigados a fornecer os apetrechos especificados nesse projeto de lei.

Diante do exposto,  contamos com o apoio  dos nossos

Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2021.

Deputado Hercílio Coelho Diniz 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.  

 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do CONTRAN.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta ou ciclomotor: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

I - sem usar capacete de segurança ou vestuário de acordo com as normas e as 

especificações aprovadas pelo Contran; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - (Revogado pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

V - transportando criança menor de 10 (dez) anos de idade ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar da própria segurança: (Inciso com redação dada pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização e recolhimento do 

documento de habilitação; (Medida administrativa com redação dada pela Lei nº 14.071, de 

13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o previsto 

no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

X - com a utilização de capacete de segurança sem viseira ou óculos de proteção ou 

com viseira ou óculos de proteção em desacordo com a regulamentação do Contran; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 

dias após a publicação) 

XI - transportando passageiro com o capacete de segurança utilizado na forma 

prevista no inciso X do caput deste artigo: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

XII - (VETADO na Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse fim 

e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.517, 

de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12009-29-julho-2009-589965-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-veto-161649-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10517-11-julho-2002-458602-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10517-11-julho-2002-458602-norma-pl.html
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Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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